[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

	P

R

O

T

O

C

O

L

O
	Departamento de Apoio Legislativo

Câmara Municipal de Nova Andradina-MS

  PROTOCOLO

Data: ___/___/___
Hora: __:__

Visto:
	REQUERIMENTO

	Nº. 82/2021
Fl. 1/2


	AUTOR: VEREADOR ALESSANDRO MOREIRA CHAVES - PDT


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES, solicitando as seguintes informações:

a) O município de Nova Andradina-MS dispõe de planejamento urbano de drenagem de águas pluviais? Acaso tenha necessitamos de termos esse documento disponibilizado.

b) O município de Nova Andradina está devidamente adequado para o processo de drenagem de águas pluviais?

c) Os bairros que surgiram no município de Nova Andradina-MS no início do Século XXI: são fiscalizados e devidamente exigidos em processo de estudos e adequação de bocas de lobo e bueiros no intuito de realizarem a precisada drenagem das águas pluviais?

JUSTIFICATIVA
Entende-se que uma cidade do século XXI deve coerentemente adequar-se em seus estudos e planejamentos para evitarem que as águas pluviais possam causar danos costumeiros de processos e erosivos que venham se tornar precipitadas voçorocas, assim, também evitar situações em que possam colocar vias e bairros da cidade em possíveis ocasiões de enchentes e transtornos que muito das vezes são causadores de danos materiais, físicos e até mesmo de riscos de morte. 


Costuma-se pensar que quando existe possibilidade de termos uma cidade devidamente planejada e que venha causar a valorização da dignidade humana, das moradias e das localidades dentro perímetro urbano, então os poderes municipais devem mesmo juntar forças para que aconteça tais benesses em prol dos munícipes, sobretudo, adequando-se para diminuir os impactos ambientais que as águas pluviais costumeiramente causam por não haver o carecido escoamento das mesmas. Ressalta-se ainda a equivalente necessidade de que estejam coerentemente ambientados as bocas de lobo e os bueiros que darão melhor destinação das águas pluviais.

                                                                  Nova Andradina-MS, em 01 de julho de 2021.
ALESSANDRO MOREIRA CHAVES - PDT
"Alemão da Semente" 
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